
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 

 
....................................................................................................................................... 
Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11. 

....................................................................................................................................... 
 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, 
pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada 
doméstica; 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada 
especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período 
não superior a quinze meses, para as demais seguradas. 

 
 
 
Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de 
ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo e 
dá outras providências 
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